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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO ESTADO DE ALAGOAS,  PROCURADOR-
GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO,  DR.  WALBER JOSÉ 
VALENTE DE LIMA,  DESPACHOU,  NO DIA 24  DE  NOVEMBRO 
DO CORRENTE ANO,  OS  SEGUINTES PROCESSOS:

P roc :  1571 /2013 .
In t e r e s sado :  Dr.  Wlad imi r  Bes sa  da  Cruz ,  P romo to r  de  Ju s t i ç a .
Assun to :  Encaminhamen to  de  documen tos .
Despacho :  Jun t e - s e  ao  P roc .  3214 /2013 .

P roc :  3898 /2014 .
In t e r e s sado :  Ge r son  Pacheco  da  S i l va  Ne to .
Assun to :  Reque r imen to  de  p rov idênc i a s .
Despacho :  Em f ace  da  i n fo rmação  da  DP,  à  f l .  4 ,  encaminhe - se 
cóp i a  da  mesma  ao  i n t e r e s sado .  Após ,  a rqu ive - s e .

P roc :  4030 /2014 .
In t e r e s sado :  P rocu rado r i a  da  Repúb l i c a  em  Alagoas .
Assun to :  Encaminhamen to  de  documen tos  (PR-AL 12536 /2014 ) .
Despacho :  Aco lho  o  pa r ece r  da  dou t a  Asse s so r i a  Técn i ca , 
de t e rminando  a  r emessa  dos  au to s  à  P romo to r i a  de  Ju s t i ç a  de 
Pa r ipue i r a .

P roc :  4904 /2014 .
In t e r e s sado :  Dr.  Marcus  Auré l i o  Gomes  Mous inho ,  P romo to r  de 
Ju s t i ç a .
Assun to :  Encaminhamen to  de  i n fo rmações .
Despacho :  Em f ace  da  i n fo rmação  de  f l .  2 ,  a rqu ive - s e .

P roc :  4945 /2014 .
In t e r e s sado :  Dra .  F r anc i s ca  Pau l a  de  J e sus  Lobo ,  P romo to r  de 
Ju s t i ç a .
Assun to :  Reque r imen to  de  p rov idênc i a s .
Despacho :  Em f ace  da  i den t i dade  de  ob j e to  com o  P roc . 
4933 /2014 ,  a rqu ive - s e .

P roc :  4952 /2014 .
In t e r e s sado :  Dra .  Ca rmen  Sy lv i a  Nogue i r a  Sa rmen to ,  P romo to ra 
de  Ju s t i ç a .
Assun to :  Reque r imen to  de  abono  de  pe rmanênc i a .
Despacho :  Aco lho  o  pa r ece r  da  Consu l t o r i a  Ju r í d i ca  com a 
s egu in t e  emen ta :  “Cons t i t uc iona l .  P r ev idenc i á r i o .  Membro  do 
Min i s t é r i o  Púb l i co .  Requ i s i t o s  pa r a  a  aposen t ado r i a  vo lun t á r i a . 
Abono  de  pe rmanênc i a .  I n t e l i gênc i a  do  a r t .  40 ,  I I I ,  “ a”  e 
s eu  §  19  da  Cons t i t u i ção  Fede ra l .  Pe lo  de f e r imen to ,  f a ce  o 
p r eench imen to  dos  r equ i s i t o s  pa r a  a  conces são  do  abono  de 
pe rmanênc i a .  Encaminhe - se  à  D i r e to r i a  de  Pes soa l  pa r a  à s 
p rov idênc i a s  que  o  ca so  r eque r” .

P roc :  5025 /2014 .
In t e r e s sado :  P rocu rado r i a  da  Repúb l i c a  em  Alagoas .
Assun to :  Encaminhamen to  de  documen tos  (NF  n º 
1 . 11 .000 .000777 /2014 -49 ) .
Despacho :  Aco lho  o  pa r ece r  da  dou t a  Asse s so r i a  Técn i ca , 
de t e rminando  a  r emessa  de  o f í c i o  à  P r e s idênc i a  do  Tr ibuna l  de 
Con t a s  do  Es t ado  de  A lagoas ,  pa r a ,  em  que rendo ,  man i f e s t a r - s e 
a ce r ca  dos  f a to s  na r r ados  nos  au to s .
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Proc :  5038 /2014 .
I n t e r e s sado :  Ju í zo  de  D i r e i t o  da  27 ª  Va ra  C íve l  da  Cap i t a l /
Famí l i a .
Assun to :  Reque r imen to  de  p rov idênc i a s .
Despacho :  À  dou t a  Consu l t o r i a  Ju r í d i ca  pa r a  aná l i s e  e  pa r ece r.

P roc :  5053 /2014 .
I n t e r e s sado :  Dr.  Marcus  Rômulo  Ma ia  de  Me l lo ,  P romo to r  de 
Ju s t i ç a .
Assun to :  Reque r imen to  de  a f a s t amen to  e  ou t r a  p rov idênc i a .
Despacho :   Aco lho  o  pa r ece r  da  Consu l t o r i a  Ju r í d i ca  com a 
s egu in t e  emen ta :  “Admin i s t r a t i vo .  I n sc r i ç ão  no  XI I  Cong re s so 
Nac iona l  do  Min i s t é r i o  Púb l i co  de  Con ta s .  Ju s t i f i c ada  a 
nece s s idade  da  capac i t a ção ,  e s co lha  do  fo rnecedo r  e  o  p r eço  de 
mercado .  Pos s ib i l i dade  j u r í d i ca .  Ap l i c ação  do  a r t .  25 ,  c apu t  da 
Le i  n º  8 . 666 /93  e  sua s  a l t e r ações .  Pos s ib i l i dade  de  con t r a t ação 
d i r e t a  j un to  à  empre sa  Assoc i ação  Nac iona l  do  Min i s t é r i o 
Púb l i co  de  Con ta s  -  AMPCON,  CNPJ  n º  37 .138 .161 /0001 -56 , 
pe r f azendo  o  va lo r  t o t a l  de  R$  250 ,00  (duzen to s  e  c i nquen t a 
r e a i s ) .  Pe lo  de f e r imen to” .

P roc :  5054 /2014 .
I n t e r e s sado :  Dra .  Mar i a  Mar luce  Ca lda s  Beze r r a ,  P romo to ra  de 
Ju s t i ç a .
Assun to :  Reque r imen to  de  a f a s t amen to  e  ou t r a  p rov idênc i a .
Despacho :   Aco lho  o  pa r ece r  da  Consu l t o r i a  Ju r í d i ca  com a 
s egu in t e  emen ta :  “Admin i s t r a t i vo .  I n sc r i ç ão  no  XI I  Cong re s so 
Nac iona l  do  Min i s t é r i o  Púb l i co  de  Con ta s .  Ju s t i f i c ada  a 
nece s s idade  da  capac i t a ção ,  e s co lha  do  fo rnecedo r  e  o  p r eço  de 
mercado .  Pos s ib i l i dade  j u r í d i ca .  Ap l i c ação  do  a r t .  25 ,  c apu t  da 
Le i  n º  8 . 666 /93  e  sua s  a l t e r ações .  Pos s ib i l i dade  de  con t r a t ação 
d i r e t a  j un to  à  empre sa  Assoc i ação  Nac iona l  do  Min i s t é r i o 
Púb l i co  de  Con ta s  -  AMPCON,  CNPJ  n º  37 .138 .161 /0001 -56 , 
pe r f azendo  o  va lo r  t o t a l  de  R$  250 ,00  (duzen to s  e  c i nquen t a 
r e a i s ) .  Pe lo  de f e r imen to” .

P roc :  5168 /2014 .
I n t e r e s sado :  P rocu rado r i a  da  Repúb l i c a  em  Alagoas .
Assun to :  Encaminhamen to  de  documen tos  (NF  n º 
1 . 11 .000 .000944 /2014 -51 ) .
Despacho :  Aco lho  o  pa r ece r  da  dou t a  Asse s so r i a  Técn i ca , 
de t e rminando  a  r emessa  dos  au to s  à  4 ª  P romo to r i a  de  Ju s t i ç a 
da  Cap i t a l .

P roc :  5182 /2014 .
I n t e r e s sado :  Vic to r  Mar inho  de  Me lo  Maga lhãe s ,  Ana l i s t a  do 
Min i s t é r i o  Púb l i co .
Assun to :  Reque r imen to  de  p rov idênc i a s .
Despacho :  Aco lho  o  pa r ece r  da  Consu l t o r i a  Ju r í d i ca  com a 
s egu in t e  emen ta :  “Admin i s t r a t i vo .  Agen t e s  Púb l i co s .  Ca rgo 
em Comis são  de  D i r e to r  de  Pes soa l  -  s ímbo lo  DS-1 .  Le i 
Es t adua l  n º  6 . 306 /2002 .  Subs t i t u i ção  g r a t i f i c ada .  Pos s ib i l i dade . 
A to  de  de s ignação  e spec í f i co .  Po r t a r i a  PGJ  n º  1 . 029 /2010 . 
Remune ração .  Conces são  de  ad i c iona l  de  g r a t i f i c ação  a  s e rv ido r 
do  Min i s t é r i o  Púb l i co  Es t adua l ,  po r  exe r c í c io  cumula t i vo ,  em 
subs t i t u i ção ,  do  ca rgo  em comis são  de  “Di r e to r  de  Pes soa l ” . 
Pos s ib i l i dade .  Exegese  do  a r t .  43  da  Le i  Es t adua l  5 . 247 /91 
c / c  o  a r t .  11  da  Le i  Es t adua l  n º  7373 /2012 .  A conces são  de 
ad i c iona l  de  g r a t i f i c ação  a  s e rv ido r  e f e t i vo  pe lo  exe r c í c io  em 
subs t i t u i ção ,  de  ca rgo  de  p rov imen to  em comis são ,  cons t an t e 
do  p l ano  de  ca rgos  i n s t i t uc iona l ,  p r e s supõe  ao  e f e t i vo  exe rc í c io 
da s  a t i v idades  a  e l e  i ne r en t e s ,  pe lo  i n t e r r egno  supe r io r  a  t r i n t a 
( 30 )  d i a s .  Dec l a r ação  do  s e rv ido r  subs t i t u ído  ne s se  s en t i do . 
Pe lo  de f e r imen to ,  suge r indo  a  evo lução  dos  au to s  à  D i r e to r i a  de 
Pes soa l ,  p a r a  a s  p rov idênc i a s  que  o  ca so  r eque r” .

P roc :  5184 /2014 .
I n t e r e s sado :  Dra .  Mar i a  Jo sé  A lves  da  S i l va ,  P romo to ra  de 
Ju s t i ç a .
Assun to :  Reque r imen to  de  p rov idênc i a s .
Despacho :  Jun t e - s e  ao  P roc .  5183 /2014 .  Após  à   ESMP,  pa r a  s e 
man i f e s t a r,  vo l t ando .

P roc :  5203 /2014 .
I n t e r e s sado :  Wagne r  Ba r ro s ,  Ana l i s t a  do  Min i s t é r i o  Púb l i co .
Assun to :  Reque r imen to  de  ad i amen to  de  f é r i a s .
Despacho :  De f i ro  o  ped ido .  À  DP pa ra  a s  p rov idênc i a s  c ab íve i s . 
Após ,  a rqu ive - s e .

P roc :  5216 /2014 .
In t e r e s sado :  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Pa l e s t i na .
Assun to :  Encaminhamen to  de  i n fo rmações .
Despacho :  Ao  Nudepa t  pa r a  a s  med ida s  c ab íve i s .

P roc :  5220 /2014 .
In t e r e s sado :  Dra .  Miche l i ne  Lau r indo  Tenó r io  S i l ve i r a  dos 
An jos ,  P romo to ra  de  Ju s t i ç a .
Assun to :  Reque r imen to  de  f é r i a s .
Despacho :  De f i ro  o  ped ido .  À  DP pa ra  a s  p rov idênc i a s  c ab íve i s . 
Após ,  a rqu ive - s e .

P roc :  5229 /2014 .
In t e r e s sado :  4 ª  P romo to r i a  de  Ju s t i ç a  da  Cap i t a l .
Assun to :  Reque r imen to  de  pub l i c ação  no  D iá r i o  Of i c i a l .
Despacho :  De f i ro .  À  Asse s so r i a  do  Gab ine t e  do  P rocu rado r-
Ge ra l  de  Ju s t i ç a  pa r a  a s  p rov idênc i a s  c ab íve i s .  Após ,  a rqu ive -
s e .
P roc :  5230 /2014 .
In t e r e s sado :  4 ª  P romo to r i a  de  Ju s t i ç a  da  Cap i t a l .
Assun to :  Reque r imen to  de  pub l i c ação  no  D iá r i o  Of i c i a l .
Despacho :  De f i ro .  À  Asse s so r i a  do  Gab ine t e  do  P rocu rado r-
Ge ra l  de  Ju s t i ç a  pa r a  a s  p rov idênc i a s  c ab íve i s .  Após ,  a rqu ive -
s e .

P roc :  5231 /2014 .
In t e r e s sado :  Thaysa  A le s sand ra  Be rna rdo  de  L ima ,  Técn i ca  do 
Min i s t é r i o  Púb l i co .
Assun to :  Reque r imen to  de  l i c ença  méd ica .
Despacho :  De f i ro  a  l i c ença  no  pe r í odo  a s s ina l ado  no  a t e s t ado 
méd ico  anexo .  À  DP pa ra  a s  ano t ações  pe r t i nen t e s .  Após , 
a rqu ive - s e .

P roc :  5234 /2014 .
In t e r e s sado :  3 ª  P romo to r i a  de  Ju s t i ç a  de  Pa lme i r a  dos  Índ io s .
Assun to :  Reque r imen to  de  a tuação  con jun t a .
Despacho :  Ao  2 º  CAO/MP pa ra  s e  man i f e s t a r.

P roc :  5246 /2014 .
In t e r e s sado :  P romo to r i a  de  Ju s t i ç a  de  Teo tôn io  Vi l e l a .
Assun to :  Reque r imen to  de  a tuação  con jun t a .
Despacho :  Ao  GECOC pa ra  s e  man i f e s t a r.

P roc :  5248 /2014 .
In t e r e s sado :  Conse lho  de  Con t ro l e  de  A t iv idades  F inance i r a s  - 
COAF/MF.
Assun to :  Encaminhamen to  de  documen tos  (RIF  n º  14057 ) .
Despacho :  À  dou t a  Asse s so r i a  Técn i ca  pa r a  aná l i s e  e  pa r ece r.

P roc :  5261 /2014 .
In t e r e s sado :  D i r e to r i a  de  Apo io  Admin i s t r a t i vo .
Assun to :  Reque r imen to  de  su spensão  de  f é r i a s  do  s e rv ido r 
Ranu l fo  Paes  Araú jo .
Despacho :  De f i ro  o  ped ido .  À  DP pa ra  a s  p rov idênc i a s  c ab íve i s . 
Após ,  a rqu ive - s e .

P roc :  5280 /2014 .
In t e r e s sado :  Dr.  Lean  An tôn io  Fe r r e i r a  de  Araú jo ,  P rocu rado r  de 
Ju s t i ç a /Coordenado r  da  P rocu rado r i a  de  Ju s t i ç a  C r imina l .
Assun to :  Reque r imen to  de  p rov idênc i a s .
Despacho :  Em f ace  da s  p rov idênc i a s  ado t adas  no  âmb i to  de s t a 
PGJ ,  em  e spec i a l  a  ed i ção  da s  Po r t a r i a s  PGJ  n º s  1236 /2014  e 
1237 /2014 ,  a rqu ive - s e .

Denúnc i a  Anôn ima  n º  28 /2014 .
In t e r e s sado :  Anôn imo .
Assun to :  Denunc i a  de  i r r egu l a r i dades .
Despacho :  À  dou t a  Asse s so r i a  Técn i ca  pa r a  aná l i s e  e  pa r ece r.

Gab ine t e  do  P rocu rado r-Ge ra l  de  Ju s t i ç a ,  em  Mace ió ,  24  de 
novembro  de  2014 .
Ca r lo s  Hen r ique  Cava l can t i  L ima
Ana l i s t a  do  Min i s t é r i o  Púb l i co

Protocolo 115022
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PORTARIA PGJ  n º  1238 ,  DE  24  DE  NOVEMBRO DE 2014

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS,  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
EXERCÍCIO,  no  u so  da s  a t r i bu i ções  l ega i s  que  l he  con fe r e  o 
a r t i go  62 ,  §  3 º  da  Le i  Complemen ta r  n º  15 ,  de  22  de  novembro 
de  1996 ,  RESOLVE suspende r,  po r  i n t e r e s se  do  s e rv i ço ,  a s 
f é r i a s  do  Dr.  CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA,  39 º 
P romo to r  de  Ju s t i ç a  da  Cap i t a l ,  com e f e i t o s  r e t r oa t i vos  ao  d i a 
17  de  novembro  do  co r r en t e  ano .
Pub l i que - se ,  r eg i s t r e - s e  e  cumpra - s e .

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Subprocu rado r-Ge ra l  Admin i s t r a t i vo - In s t i t uc iona l

P rocu rado r-Ge ra l  de  Ju s t i ç a  em  Exe rc í c io

PORTARIA PGJ  n º  1239 ,  DE  24  DE  NOVEMBRO DE 2014

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS,  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
EXERCÍCIO,  no  u so  de  sua s  a t r i bu i ções  que  l he  s ão  con fe r i da s 
pe lo  a r t i go  9 º ,  i nc i so  V,  da  Le i  Complemen ta r  n º  15 ,  de  22  de 
novembro  de  1996 ,  RESOLVE des igna r  o  Dr.  VALTER JOSÉ 
OMENA ACIOLI ,  4 º  P rocu rado r  de  Ju s t i ç a  C íve l ,  d e  2 ª  i n s t ânc i a , 
pa r a  r e sponde r,  s em p re ju í zo  de  sua s  a t ua i s  f unções ,  pe l a  10 ª 
P rocu rado r i a  de  Ju s t i ç a  C íve l ,  d e  i gua l  i n s t ânc i a ,  no  pe r í odo 
compreend ido  en t r e  17  e  27  de  novembro  do  co r r en t e  ano .
Pub l i que - se ,  r eg i s t r e - s e  e  cumpra - s e .

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Subprocu rado r-Ge ra l  Admin i s t r a t i vo - In s t i t uc iona l

P rocu rado r-Ge ra l  de  Ju s t i ç a  em  Exe rc í c io

PORTARIA PGJ  n º  1240 ,  DE  24  DE  NOVEMBRO DE 2014

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS,  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
EXERCÍCIO,  no  u so  de  sua s  a t r i bu i ções  que  l he  s ão  con fe r i da s 
pe lo  a r t i go  9 º ,  i nc i so  V,  da  Le i  Complemen ta r  n º  15 ,  de  22  de 
novembro  de  1996 ,  RESOLVE concede r  em  f avo r  do  Dr.  LUIZ 
BARBOSA CARNAÚBA,  5 º  P rocu rado r  de  Ju s t i ç a  C r imina l ,  de 
2 ª  i n s t ânc i a  e  Ouv ido r  do  Min i s t é r i o  Púb l i co ,  3  ( t r ê s )  d i á r i a s , 
no  va lo r  un i t á r i o  de  R$  664 ,74  ( s e i s cen to s  e  s e s sen t a  e  qua t ro 
r ea i s  e  s e t en t a  e  qua t ro  cen t avos ) ,  pe r f azendo  um to t a l  de  R$ 
1 .994 ,22  (um mi l  novecen to s  e  noven t a  e  qua t ro  r ea i s  e  v in t e 
e  do i s  c en t avos ) ,  em  f ace  de  t e r  de  s e  de s loca r  à  c i dade  de 
Te re s ina  -  P I ,  no  pe r í odo  de  26  a  29  de  novembro  do  co r r en t e 
ano ,  pa r a  pa r t i c i pa r  da  XXI I I  Reun i ão  Ord iná r i a  do  Conse lho 
Nac iona l  dos  Ouv ido re s  do  Min i s t é r i o  Púb l i co  -  CNOMP, 
co r r endo  a  de spesa  po r  con t a  da  do t ação  o r çamen tá r i a  i nc lu sa 
no  P rog rama  de  Traba lho  03 .122 .0003 .2107 .0000  -  Manu tenção 
da s  A t iv idades  do  Min i s t é r i o  Púb l i co ,  Na tu r eza  de  de spesa : 
339014  -  D iá r i a ,  pe s soa l  c i v i l .
Pub l i que - se ,  r eg i s t r e - s e  e  cumpra - s e .

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Subprocu rado r-Ge ra l  Admin i s t r a t i vo - In s t i t uc iona l

P rocu rado r-Ge ra l  de  Ju s t i ç a  em  Exe rc í c io

PORTARIA PGJ  n º  1241 ,  DE  24  DE  NOVEMBRO DE 2014

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS,  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
EXERCÍCIO,  no  u so  de  sua s  a t r i bu i ções  que  l he  s ão  con fe r i da s 
pe lo  a r t i go  9 º ,  i nc i so  V,  da  Le i  Complemen ta r  n º  15 ,  de  22 
de  novembro  de  1996 ,  RESOLVE concede r  em  f avo r  do  Dr. 
LUIZ  CLÁUDIO BRANCO PIRES ,  3 º  P romo to r  de  Ju s t i ç a  de 
Arap i r aca ,  de  3 ª  en t r ânc i a ,  po r t ado r  do  CPF  n º  512 .336 .227 -49 , 
ma t r í cu l a  n º  62872 ,  4  ( qua t ro )  me i a s  d i á r i a s ,  no  va lo r  un i t á r i o 
de  R$  217 ,55  (duzen to s  e  s e t e  r e a i s  e  dezenove  cen t avos ) , 

pe r f azendo  um to t a l  de  R$  870 ,20  (o i t ocen to s  e  s e t en t a  r e a i s 
e  v in t e  c en t avos ) ,  em  f ace  do  s eu  de s locamen to  à  c i dade  de 
Ba t a lha ,  nos  d i a s  5 ,  12 ,  19  e  26  de  novembro  do  co r r en t e  ano , 
pa r a  de sempenha r  sua s  f unções  i n s t i t uc iona i s  na  P romoto r i a  de 
Ju s t i ç a  de  Ba t a lha ,  em  r azão  da  de s ignação  con t i da  na  Po r t a r i a 
PGJ  n º  1540 ,  de  29  de  novembro  de  2012 ,  co r r endo  a  de spesa 
po r  con t a  da  do t ação  o r çamen tá r i a  i nc lu sa  no  P rog rama  de 
Traba lho  03 .122 .0003 .2107 .0000  -  Manu tenção  da s  A t iv idades 
do  Min i s t é r i o  Púb l i co ,  Na tu r eza  de  de spesa :  339014  -  D iá r i a , 
pe s soa l  c i v i l .
Pub l i que - se ,  r eg i s t r e - s e  e  cumpra - s e .

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Subprocu rado r-Ge ra l  Admin i s t r a t i vo - In s t i t uc iona l

P rocu rado r-Ge ra l  de  Ju s t i ç a  em  Exe rc í c io

PORTARIA PGJ  n º  1242 ,  DE  24  DE  NOVEMBRO DE 2014

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS,  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
EXERCÍCIO,  no  u so  de  sua s  a t r i bu i ções  que  l he  s ão  con fe r i da s 
pe lo  a r t i go  9 º ,  i nc i so  V,  da  Le i  Complemen ta r  n º  15 ,  de  22 
de  novembro  de  1996 ,  RESOLVE concede r  em  f avo r  do  Dr. 
HUMBERTO PIMENTEL COSTA,  33 º  P romo to r  de  Ju s t i ç a 
da  Cap i t a l ,  po r t ado r  do  CPF  n º  802 .943 .244 -53 ,  ma t r í cu l a 
n º  76582 ,  ½  (me ia )  d i á r i a ,  no  va lo r  de  R$  217 ,55  (duzen to s 
e  deze s se t e  r e a i s  e  c i nquen t a  e  c i nco  cen t avos ) ,  em  f ace  do 
s eu  de s locamen to  à  c i dade  de  Tra ipu ,  no  d i a  13  de  novembro 
do  co r r en t e  ano ,  pa r a  de sempenha r  sua s  f unções  i n s t i t uc iona i s 
na  P romoto r i a  de  Ju s t i ç a  de  Tra ipu ,  em  r azão  da  de s ignação 
con t i da  na  Po r t a r i a  PGJ  n º  1 . 198 ,  de  30  de  s e t embro  de  2013 , 
co r r endo  a  de spesa  po r  con t a  da  do t ação  o r çamen tá r i a  i nc lu sa 
no  P rog rama  de  Traba lho  03 .122 .0003 .2107 .0000  -  Manu tenção 
da s  A t iv idades  do  Min i s t é r i o  Púb l i co ,  Na tu r eza  de  de spesa : 
339014  -  D iá r i a ,  pe s soa l  c i v i l .
Pub l i que - se ,  r eg i s t r e - s e  e  cumpra - s e .

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Subprocu rado r-Ge ra l  Admin i s t r a t i vo - In s t i t uc iona l

P rocu rado r-Ge ra l  de  Ju s t i ç a  em  Exe rc í c io
Protocolo 115108

SÚMULA DO CONTRATO Nº 37/2014

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ 
nº 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: OB DISTRIBUIDORA LTDA-EPP (CNPJ nº 12.064.073/0001-
26).
DO OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos (3 refrigeradores novos tipo 
residencial, duas portas, frost-free), conforme especificações técnicas constantes 
do Edital do Pregão Presencial nº 10/PGJ/2014 e Ata de Registro de Preços nº 
21/2014, quantidades, valores unitários e totais estabelecidos neste Contrato, 
conforme processo nº PGJ/AL-4425/2014.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Objeto de Licitação - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 10/2014 - Ata de Registro de Preços PGJ nº 21/2014, com 
fulcro nas Leis Federais nº 10.520/02, nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
Processo nº PGJ/AL-4425/2014, que passará a fazer parte integrante deste e a ele 
vinculando-se diretamente, independente de sua transcrição.
DO VALOR: R$ 8.079,00 (oito mil e setenta e nove reais), conforme nota de 
empenho 2014NE01246.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste Contrato, correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério 
Público Estadual, inclusas no PPA- 2012-2015, no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de Despesa: 449052 - Equipamentos e materiais permanentes.
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2014, face as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Walber José Valente de Lima (Subprocurador-Geral 
Administrativo-Institucional, Procurador-Geral de Justiça em exercício) e 
Josenaldo da Silva Viana (Representante legal da Contratada).
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SÚMULA DO CONTRATO Nº 38/2014

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ 
nº 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: CEZÁRIOS MÓVEIS & COMÉRCIO LTDA-EPP (CNPJ nº 
03.016.072/0001-15).
DO OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos (5 bebedouros refrigerados tipo 
coluna; 3 fornos de micro-ondas - capacidade total de 30 litros; 2 ventiladores 30 
cm), conforme especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
10/PGJ/2014 e Ata de Registro de Preços nº 22/2014, quantidades, valores unitários 
e totais estabelecidos neste Contrato, conforme processo nº PGJ-AL-4425/2014.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Objeto de Licitação - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 10/2014 - Ata de Registro de Preços PGJ nº 22/2014, com 
fulcro nas Leis Federais nº 10.520/02, nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
Processo nº PGJ/AL-4425/2014, que passará a fazer parte integrante deste e a ele 
vinculando-se diretamente, independente de sua transcrição.
DO VALOR: R$ 5.615,00 (cinco mil, seiscentos e quinze reais), conforme nota de 
empenho 2014NE01247.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste Contrato, correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério 
Público Estadual, inclusas no PPA- 2012-2015, no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de Despesa: 449052 - Equipamentos e materiais permanentes.
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2014, face as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Walber José Valente de Lima (Subprocurador-Geral 
Administrativo-Institucional, Procurador-Geral de Justiça em exercício) e Juliana 
Cezário Fortes (Representante legal da Contratada).

Protocolo 114912

======================================================
> > > > > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < < < < <

======================================================
AO(S) ‘24’ DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO O FUNCIONÁRIO 
COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCOLO, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, 
OS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:
######################################################
Proc. 3727/2013
Interessado:
SMCCU - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CONTROLE DO 
CONVÍVIO URBANO
Natureza:
REMETENDO INFORMACOES
Assunto:
RESPOSTA AO OFICIO N° 1.306/CG/PGJ
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5307/2014
Interessado:
ROSALVO FORTES FONTAN JUNIOR, FUNCIONÁRIO DESTA PGJ
Natureza:
REQUERENDO GRATIFICACAO
Assunto:
SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 29/2014
Interessado:
ANONIMO
Natureza:
DENUNCIA
Assunto:
DENUNCIANDO  O USO DAS IGREJAS  NAS ELEIÇÕES
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5308/2014
Interessado:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
Natureza:
REQ. PUBLICACAO DE PORTARIA NO D. O. E.
Assunto:
SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Proc. 3727/2014
Interessado:
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO E ANTONIO LUIZ DOS 
SANTOS FILHO, PROMOTORES DE JUSTIÇA - GECOC
Natureza:
PEDIDO DE PROVIDENCIAS
Assunto:
ENCAMINHANDO RELINT N° 102/2014-SI/SEDS
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5297/2014
Interessado:
JACKSON COSTA DOS SANTOS, TECNICO DO MP
Natureza:
REQUERENDO DIARIA(S)
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
DIRETORIA DE PROG. ORÇAMENTO / DIR. CONTAB. E FINANÇAS
######################################################
Proc. 5300/2014
Interessado:
FABRIZIO MALTA OLIVEIRA, TECNICO DO MP/TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO
Natureza:
REQUERENDO DIARIA(S)
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
DIRETORIA DE PROG. ORÇAMENTO / DIR. CONTAB. E FINANÇAS
######################################################
Proc. 5309/2014
Interessado:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
Natureza:
REQ. PUBLICACAO DE PORTARIA NO D. O. E.
Assunto:
SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5310/2014
Interessado:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
Natureza:
REQ. PUBLICACAO NO D. O. E.
Assunto:
SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5311/2014
Interessado:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
Natureza:
REQ. PUBLICACAO NO D. O. E.
Assunto:
SOLICITANDO PUBLICAÇÃO DE PORTARIA INSTAURADORA DE PP NO 
DOE-AL
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5303/2014
Interessado:
DR. ALBERTO FONSECA, PROMOTOR DE JUSTIÇA
Natureza:
PEDIDO DE PROVIDENCIAS
Assunto:
GRATIFICAÇÃO POR PROJETO
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
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Proc. 5304/2014
Interessado:
DR. NAPOLEAO AMARAL FRANCO, PROMOTOR DE JUSTICA
Natureza:
REQUERENDO DIARIA(S)
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5305/2014
Interessado:
DR. NAPOLEAO AMARAL FRANCO, PROMOTOR DE JUSTICA
Natureza:
REQUERENDO DIARIA(S)
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5306/2014
Interessado:
DR. NAPOLEAO AMARAL FRANCO, PROMOTOR DE JUSTICA
Natureza:
REQUERENDO DIARIA(S)
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5299/2014
Interessado:
MARIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, ANALISTA DO MP/
ADMINISTRACAO DE REDES
Natureza:
REQUERENDO DIARIA(S)
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
DIRETORIA DE PROG. ORÇAMENTO / DIR. CONTAB. E FINANÇAS
######################################################
Proc. 5298/2014
Interessado:
HERBERT DE GUSMÃO TENORIO, ASSESSOR DE LOGISTICA E 
TRANSPORTE
Natureza:
REQ. PAGTO DIARIAS
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
DIRETORIA DE PROG. ORÇAMENTO / DIR. CONTAB. E FINANÇAS
######################################################
Proc. 5296/2014
Interessado:
JANIXON MONTES BARBOSA, ASSESSOR TECNICO
Natureza:
REQUERENDO DIARIA(S)
Assunto:
DIARIAS
Remetido para:
DIRETORIA DE PROG. ORÇAMENTO / DIR. CONTAB. E FINANÇAS
######################################################
Proc. 5312/2014
Interessado:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE, COMISSÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS
Natureza:
PEDIDO DE PROVIDENCIAS
Assunto:
SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Proc. 5314/2014
Interessado:
FORUM NACIONAL DE COMBATE A CORRUPCAO ELEITORAL - FNCCE
Natureza:
REPRESENTACAO
Assunto:
REPRESETAÇÃO COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE INQUERITO CIVIL 
PUBLICO
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5313/2014
Interessado:
JUÍZO DE DIREITO 11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
Natureza:
PEDIDO DE PROVIDENCIAS
Assunto:
AUTOS N° 0713697-28.2014.8.02.0001
Remetido para:
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
######################################################
Proc. 5301/2014
Interessado:
DR JOSÉ CARLOS S. CASTRO. PJ - COORDENADOR DO NÚCLEO DE 
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
Natureza:
PEDIDO DE PROVIDENCIAS
Assunto:
REF. P.I. N° 1.11.000.000614/2014-66
Remetido para:
PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA DA FAZENDA ESTADUAL
######################################################

RANULFO PAES ARAUJO
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA

======================================================
Protocolo 114983

. . . . .

Promotorias de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
62ª Promotoria de Justiça da Capital

RESENHA

O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade 
Policial, nos termos do art. 15 da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, cientifica aos interessados a adoção de providência 
no seguinte Procedimento Administrativo: Procedimento Preliminar n.º 032/2012 
- Interessados: Josefa Caetano da Silva -  Decisão: O Inquérito Policial, foi 
repassado para a 55ª PJC, que dará prosseguimento ao processo. Isto posto, restam 
cessadas as atividades de atribuição da Promotoria de Justiça de Controle Externo 
da Atividade Policial, considerando as devidas providências que nos cabem terem 
sidas realizadas. Isto posto, exaurida as atribuições desta Promotoria especializada, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO, sem prejuízo a fatos supervenientes. 
Comunicando-se aos envolvidos.

Maceió, 29 de outubro de 2014

Flávio Gomes da Costa Neto
Promotor de Justiça

RESENHA

O Promotor de Justiça da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 
15 da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
cientifica aos interessados a adoção de providência na seguinte procedimento: Peça 
de Informação n.º 025/2013 - 62ª PJC - Interessado: Juliana de Souza -  Decisão: 
Isto posto, considerando as informações oriundas da Corregedoria Geral da 
Polícia Militar de Alagoas e, restando exauridas as atribuições desta Promotoria 
Especializada, DETERMINO O ARQUIVAMENTO, sem prejuízo a fatos 
supervenientes.

Maceió, 19 de novembro de 2014

Flávio Gomes da Costa Neto
Promotor de Justiça

Protocolo 114895
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço, Maceió-AL, CEP: 57025-

400. Fone: (82) 2122-3529 e 2122-3530

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO PGJ Nº 1019/2014
Reclamante: André Ruff
Assunto: POLUIÇÃO SONORA

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de 2014 (dois mil e quatorze), 
às 09:00 horas, na sala do Núcleo do Meio Ambiente, 2º andar, do Prédio Sede 
da Procuradoria- Geral de Justiça, presentes: o Dr. Alberto Fonseca, Promotor 
de Justiça; o Sr. André Ruff, Reclamante; a Sra. Patrícia Ruff, Reclamante; o Sr. 
Alcides L. Dias Filho, Técnico de Estradas - SMCCU; o Sr. Rosivan Mendes da 
Silva, Agente de Fiscalização - SEMPMA; o Sr. Rui dos Santos Lisboa, Agente de 
Fiscalização - SEMPMA; o Sr. Nedilson Gomes dos Santos, Investigado. O Dr. 
Alberto Fonseca procedeu com a leitura dos autos do processo.  Com a palavra o 
Sr. André Fernando Ruff:  Que reitera a representação formulada, acrescentando 
que, durante o dia, é utilizando o som um pouco mais alto do que o normal; que 
requer a juntada de DVD. Com a palavra o Sr. Alcides L. Dias Filho: que não está 
cadastrado na SMF; que foi objeto de notificação sob n. 11297/2014, expedida no 
dia 16 de junho de 2014, com base no art. 104, P.Único da L. 4486/1996; que não 
contempla o seu funcionamento. Com a palavra o Sr. Rosivan Mendes da Silva: que 
foi constatado que, no local funciona um templo religioso denominado “Assembleia 
de Deus”; que o templo não possui autorização ambiental de operação. Com a 
palavra o Dr. Alberto Fonseca: que foi apresentada a seguinte proposta de TAC: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O compromitente assume a obrigação de não fazer, no 
sentido de não realizar ou permitir que se realize qualquer atividade que provoque 
emissão de sons e ruídos acima dos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), através da Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 
10.151. CLÁUSULA SEGUNDA: O compromitente assume a obrigação de fazer 
constar, obrigatoriamente, como cláusula vinculante em qualquer eventual futuro 
contrato de venda, compra, doação, empréstimo e locação, do imóvel em tela, 
com a finalidade de transferir a obrigação inserta na cláusula primeira, de modo 
a ser obtida idêntica adequação de conduta por parte de terceiros, proprietários, 
possuidores, arrendatários e respectivos sucessores. CLÁUSULA TERCEIRA: O 
compromitente assume a obrigação de fazer, no sentido de só promover, realizar 
ou permitir que se realize eventos ou qualquer atividade que provoque a emissão 
ou propagação de sons e ruídos, após o licenciamento ambiental do evento ou 
atividade pela Secretaria Municipal de Proteção ao Meio Ambiente - SEMPMA, 
na forma do art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 
(Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió); CLÁUSULA QUARTA: A 
Interveniente Anuente promoverá a fiscalização do cumprimento do presente ajuste 
de conduta, realizando vistorias nos dias e horários tidos como de ocorrência de 
poluição sonora, procedendo às medições de sons e ruídos na forma da legislação 
de regência, comunicando, em caso de descumprimento, a 4ª Promotoria de Justiça 
da Capital, com remessa do Relatório Técnico respectivo, sem prejuízo da atuação 
administrativa que lhe couber, podendo desde já requisitar apoio policial ao 
Batalhão de Polícia Ambiental. CLÁUSULA QUINTA: O presente Compromisso 
de Ajustamento de Conduta independe de homologação judicial, ao teor do que 
dispõe a Lei nº 7.347/85, valendo como título executivo extrajudicial, sendo que 
o descumprimento de qualquer obrigação ora assumida implicará no pagamento 
de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), sem prejuízo de possível 
responsabilização administrativa e/ou criminal de atos daqueles que atentem contra 
as obrigações descritas neste ajuste de conduta. CLÁUSULA SEXTA: Os valores 
referentes ao não cumprimento do presente ajuste serão revertidos ao Fundo 
Municipal de Proteção Ambiental, instituído pelo art. 167 da Lei Orgânica do 
Município de Maceió e regulamentado pelo Decreto nº 5.892, de 04 de agosto de 
1999, através de depósito junto à conta do Banco do Brasil nº 5529-8,agência 3557-
2. Com a palavra o Sr. Nedilson Gomes dos Santos: que concorda com a proposta 
de TAC ofertada por este órgão do Ministério Público. Com a palavra do Sr. André 
Ruff: que está de acordo com a proposta de TAC formulada. PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO: Firmado o ajuste de conduta acima, solicite-se a publicação 
da presente ata no Diário Oficial do Estado ao Procurador Geral de Justiça. Após 
remetam-se os autos para análise pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Público, na forma do art. 194 do Ato nº 001/99-CSMP, de 16 de junho de 1999. 
Dê-se baixa no respectivo Livro de Registro. CUMPRA-SE. Nada mais havendo a 
consignar, eu Alexandre Cavalcante Borba de Oliveira_______________, analista 
da 4ª PJC/NDEMA, lavrei o presente Termo  de Audiência  que vai por todos 
assinada.

Alberto Fonseca
Promotor de Justiça

André Ruff
Reclamante

Patrícia Ruff
Reclamante

Alcides L. Dias Filho
Técnico de Estradas - SMCCU

Rosivan Mendes da Silva
Agente de Fiscalização - SEMPMA

Rui dos Santos Lisboa
Agente de Fiscalização - SEMPMA

Nedilson Gomes dos Santos
Investigado
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço, Maceió-AL, CEP: 57025-

400. Fone: (82) 2122-3529 e 2122-3530

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO PGJ Nº 1627/2013
Reclamante: Amara Lúcia Coelho de Azevedo
Assunto: POLUIÇÃO SONORA

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 
11:00 horas, na sala do Núcleo do Meio Ambiente, 2º andar, do Prédio Sede da 
Procuradoria- Geral de Justiça, presentes: o Dr. Alberto Fonseca, Promotor de 
justiça; a Sra. Amara Lúcia C. De Azevedo, Reclamante; o Sr. Alcides L. D. Filho, 
representante da SMCCU; o Dr. Roberto Vasconcelos A. Jr., Procurador da SMCCU; 
o Sr. Rosivan Mendes da Silva, Fiscal - SEPMA; a Sra. Adriana Cavalcante da 
Silva, Diretora da Escola Maria de Fátima; a Sra. Maria de Fátima Cavalcante, 
Sócia da Escola Maria de Fátima. Com a palavra a Sra. Amara Lúcia: que a situação 
melhorou bastante, mas que, no entanto, ainda está incomodada com o barulho 
gerado pela recreação dos alunos. Com a palavra o Sr. Rosivan Mendes da Silva: 
que, por três vezes, tentou realizar o monitoramento das atividades do colégio, no 
entanto isto não foi possível porque este não se encontrava funcionando no horário da 
fiscalização. Com a palavra o Dr. Alberto Fonseca: que propões o seguinte TERMO 
DE AJUSTE DE CONDUTA: CLÁUSULA PRIMEIRA: A compromitente assume 
a obrigação de não fazer, no sentido de não realizar ou permitir que se realize 
qualquer atividade que provoque emissão de sons e ruídos acima dos padrões 
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), através 
da Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151. CLÁUSULA SEGUNDA: 
A compromitente assume a obrigação de fazer constar, obrigatoriamente, como 
cláusula vinculante em qualquer eventual futuro contrato de venda, compra, 
doação, empréstimo e locação, do imóvel em tela, com a finalidade de transferir 
a obrigação inserta na cláusula primeira, de modo a ser obtida idêntica adequação 
de conduta por parte de terceiros, proprietários, possuidores, arrendatários e 
respectivos sucessores.  CLÁUSULA TERCEIRA: A compromitente assume a 
obrigação de fazer, no sentido de só promover, realizar ou permitir que se realize 
eventos ou qualquer atividade que provoque a emissão ou propagação de sons e 
ruídos, após o licenciamento ambiental do evento ou atividade pela Secretaria 
Municipal de Proteção ao Meio Ambiente - SEMPMA, na forma do art. 34 da 
Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 (Código Municipal de Meio 
Ambiente de Maceió), podendo, em homenagem ao princípio da razoabilidade, 
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fazer uso de equipamentos de DVD com som ambiente; CLÁUSULA QUARTA: A 
Interveniente Anuente promoverá a fiscalização do cumprimento do presente ajuste 
de conduta, realizando vistorias nos dias e horários tidos como de ocorrência de 
poluição sonora, procedendo às medições de sons e ruídos na forma da legislação 
de regência, comunicando, em caso de descumprimento, a 4ª Promotoria de Justiça 
da Capital, com remessa do Relatório Técnico respectivo, sem prejuízo da atuação 
administrativa que lhe couber, podendo desde já requisitar apoio policial ao 
Batalhão de Polícia Ambiental. CLÁUSULA QUINTA: O presente Compromisso 
de Ajustamento de Conduta independe de homologação judicial, ao teor do que 
dispõe a Lei nº 7.347/85, valendo como título executivo extrajudicial, sendo que o 
descumprimento de qualquer obrigação ora assumida implicará no pagamento de 
multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo de possível 
responsabilização administrativa e/ou criminal de atos daqueles que atentem contra 
as obrigações descritas neste ajuste de conduta. CLÁUSULA SEXTA: Os valores 
referentes ao não cumprimento do presente ajuste serão revertidos ao Fundo 
Municipal de Proteção Ambiental, instituído pelo art. 167 da Lei Orgânica do 
Município de Maceió e regulamentado pelo Decreto nº 5.892, de 04 de agosto de 
1999, através de depósito junto à conta do Banco do Brasil nº 5529-8,agência 3557-
2. Com a palavra a representante de investigada: que concorda com a proposta de 
ajustamento de conduta proposto, deixando desde já a investigada à disposição 
dos reclamantes para qualquer fato. Com a palavra a Reclamante: que concorda 
com os termos. Assim, justo e acertados, para que surta seus  jurídicos e legais 
efeitos, firmam as partes o presente ajuste de conduta as exigências legais em 06 
(seis) vias de igual teor. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO:  Firmado o ajuste 
de conduta acima, solicite-se a publicação da presente ata no Diário Oficial do 
Estado ao Procurador Geral de Justiça. Após remetam-se os autos para análise pelo 

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma do art. 194 do Ato 
nº 001/99-CSMP, de 16 de junho de 1999. Dê-se baixa no respectivo Livro de 
Registro. CUMPRA-SE. Nada mais havendo a consignar, eu, _____ Alexandre 
Cavalcante Borba de Oliveira, servidor da 4ª PJC/MPAL, lavrei a presente Termo  
que vai por todos assinada.

Alberto Fonseca
Promotor de justiça

Amara Lúcia C. De Azevedo
Reclamante

Alcides L. D. Filho
Representante da SMCCU

Roberto Vasconcelos A. Jr.
Procurador da SMCCU

Adriana Cavalcante da Silva
Diretora da Escola Maria de Fátima

Maria de Fátima Cavalcante
Sócia da Escola Maria de Fátima

Vânia Lúcia Feitosa
Acompanhante da Reclamada
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